
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR 

A ATUAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI) E DO 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 

(INCRA) NA DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS E DE 

REMANESCENTES DE QUILOMBOS – CPI FUNAI e INCRA 

 

REQUERIMENTO Nº      DE 2016 

(Do Sr. Patrus Ananias e outros) 

                                                      

Requer seja submetido à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito o 

pedido ora formulado de REQUISIÇÃO ao Sr. 

Ministro da Justiça, cópia capa a capa dos 

Inquéritos realizados pela Policia Federal no 

Estado do Mato Grosso: Inquérito Policial nº 

0076/2013, nº0187/2012, nº0195/2012, 

nº0023/2014. 

 

 

Senhor Presidente,  

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º da 

Constituição Federal, da Lei 1.579, de 1952 e art. 36, inciso II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados e que ouvido o plenário desta Comissão a 

REQUISIÇÃO, ao senhor Ministro da Justiça, cópia capa a capa dos Inquéritos 

realizados pela Polícia Federal no Estado do Mato Grosso: Inquérito Policial nº 

0076/2013, nº 0187/2012, nº0195/2012, nº0023/2014. 

 

  

JUSTIFICAÇÃO 

 O envio dos inquéritos policiais irá contribuir com essa CPI na 

avaliação dos conflitos que envolvem agricultores e indígenas na demarcação 

desses territórios. 

Em setembro de 2015 o Ministério Público Federal denunciou 13 

pessoas envolvidas nas sucessivas reinvasões da terra indígena 

Marãiwatséde, em Mato Grosso, ocorridas depois da operação da Força 

Nacional para retirada de todos os não-índios da área demarcada como 



território tradicional do povo Xavante. 

 

                  A denúncia protocolada na Justiça Federal em Barra do Garças 

(MT) na sexta-feira, 11 de setembro, imputa aos denunciados oito crimes: 

invasão de terras públicas, resistência, associação criminosa, incêndio, roubo, 

corrupção ativa, incitação ao crime e crime de dano. A ação está amparada no 

resultado de dois anos e meio de investigações da Polícia Federal e do 

Ministério Público Federal iniciadas logo após a operação de desintrusão – 

retirada dos não-índios – em dezembro de 2012, em cumprimento a uma 

decisão judicial que reconheceu o território dos índios Xavante e determinou a 

retirada de todos os invasores da área de 165 mil hectares. 

 

                  A investigação comprova que os treze denunciados integravam uma 

organização que cometeu os crimes na tentativa de impedir o trabalho da Força 

Nacional para retirada dos invasores do território indígena. A investigação 

apreendeu recibos de aluguel de ônibus contratados para levar pessoas para 

dentro da terra indígena, no que se transformou em foco de resistência à 

desintrusão. Policiais militares e da polícia rodoviária federal foram cercados, 

ameaçados e sofreram lesões, os veículos que usavam foram depredados. 

 

                 Logo após a saída da Força Nacional do território Xavante, em 

janeiro de 2014, a sede da Funai foi invadida, os servidores que estavam no 

local foram expulsos e o prédio foi incendiado. 

 

                A ação da organização criminosa, na tentativa de impedir a efetiva 

posse da terra pelos índios, também fez ameaças a lideranças da região do 

Araguaia que apoiavam os índios, servidores da Funai, indigenistas, 

integrantes da Prelazia da Igreja Católica em São Félix do Araguaia, além de 

indígenas Xavante. 

 

                "Aglomerados no Posto da Mata com incentivo, apoio e 

financiamento de grandes fazendeiros e políticos da região, um grupo de 

posseiros decidiu resistir de todas as formas possíveis ao cumprimento da 

ordem judicial. A partir daí uma série de fatos criminosos se sucederam, todos 

promovidos pela associação criminosa denunciada, visando impedir de todas 

as maneiras a ação dos órgãos federais que auxiliaram a Funai no plano de 

desintrusão da terra indígena”, esclarece o Ministério Público Federal no texto 

da denúncia. 

 

                 Durante as tentativas de reocupação, a intenção dos líderes do 

grupo responsável pelas sucessivas invasões era convencer a opinião pública 

de que o retorno do povo Xavante ao seu território tradicional prejudicava 

supostos direitos de pequenos produtores rurais e famílias humildes. As 

investigações em curso, contudo, demonstram que se tratava, na verdade, de 



uma ação articulada com o objetivo de manipular grupos populares para 

defender os interesses de grandes produtores rurais e políticos da região, que 

tinham fazendas dentro dos limites de Marãiwatsédé. 

 

                 As investigações já realizadas evidenciaram que os populares que 

participaram de diversos atos, alguns de caráter criminoso, eram cooptados 

pela organização, que mobilizava famílias de outras cidades transportando-as, 

com todos os seus pertences, para dentro da Terra Indígena. Os invasores 

recebiam apoio logístico, lonas e alimentação do grupo criminoso, que lhes 

prometia ainda glebas de terra no interior da área indígena. 

 

                  "As manifestações e os crimes dela decorrentes foram efetivamente 

orquestrados, coordenados, financiados estimulados pela associação criminosa 

da qual fazem parte todos os denunciados, conforme comprovado nos autos e 

cabalmente demonstrado na análise de cruzamento de ligações telefônicas", 

afirma o MPF. 

 

                  Ainda de acordo com a denúncia, o grupo criminoso não somente 

cooptava pessoas para ingresso e instalação no interior da terra indígena, mas 

também impedia que ocupantes saíssem da área, promovendo, por 

consequência, sequestro em massa ao privar pessoas do exercício da sua 

liberdade de locomoção. Em diversas oportunidades, ficou demonstrado que o 

grupo criminoso impediu a saída de posseiros da área, ameaçando queimar 

veículos e gado de ex-posseiros que tentassem sair da região. 

 

                   De acordo com a denúncia do MPF, com base nas investigações 

da Polícia Federal, com as sucessivas derrotas judiciais que confirmavam que 

se tratava de terras indígenas, a Associação dos Produtores Rurais de Suiá-

Missú – Aprosum – passou a incentivar abertamente a prática de ações 

criminosas para impedir a desintrusão. A associação criminosa recebia 

recursos de apoiadores de outros Estados para financiar suas atividades, de 

modo a inviabilizar o acesso de índios aos seus territórios. 

 

                    Para o MPF, o caráter criminoso das ações desenvolvidas pela 

Aprosum ficou evidente quando a associação passou a atuar contrariamente 

aos interesses dos associados mais humildes, que possuíam perfil para serem 

beneficiados pelo programa nacional da reforma agrária, para servir aos 

interesses dos dirigentes da associação e de grandes fazendeiros que 

ocuparam o território indígena. 

Após ação da Justiça Federal em 2015, novamente no dia 20 de 

maio de 2016 a PF, prendeu duas pessoas no município de Alto boa Vista, 

acusadas de organizar a reinvasão da Terra Indígena Marawatese. 



Os dois presos já haviam sido denunciados à Justiça Federal em 

setembro de 2015, juntamente com outras onze pessoas, por formarem uma 

associação criminosa responsável pela prática de diversos crimes durante o 

processo de desintrusão da terra indígena 

Para tanto solicitamos o apoio dos nobres Deputados para a 

aprovação deste requerimento. 

      Sala da Comissão, em      de junho de 2016. 

 

 

 

Patrus Ananias 

Deputado Federal – PT/MG     Beto Faro  

       Deputado Federal – PT/PA 

 

 

 

 

Nilto Tatto           Valmir Assunção 

Deputado Federal – PT/SP                               Deputado Federal – PT/BA 

 

 

 

 

Adelmo Leão      Érika Kokay  

Deputado Federal – PT/MG       Deputada Federal – PT/DF  
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Deputado Federal – PT/RS 

 


